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devidamente informadas no momento da divulgação do edital 
que antecede o evento.
16.3	 Os recursos deverão ser protocolados em requerimento 
próprio disponível no endereço eletrônico www.aocp.com.br.
16.4	 Os recursos deverão ser individuais e devidamente 
fundamentados com citação da bibliografia.
16.5	 Os recursos interpostos fora do respectivo prazo não 
serão aceitos.
16.6	 Os recursos interpostos, que não se refiram 
especificamente aos eventos aprazados, não serão apreciados.
16.7	 Admitir-se-á um único recurso por candidato, para 
cada evento referido no subitem 16.1.
16.8	 Admitir-se-á um único recurso por questão para cada 
candidato, relativamente ao gabarito preliminar divulgado, não 
sendo aceitos recursos coletivos.
16.9	 Na hipótese de alteração do gabarito preliminar, por 
força de provimento de algum recurso, as provas objetivas serão 
recorrigidas de acordo com o novo gabarito.
16.10	 Se da análise do recurso resultar anulação de 
questão(ões) ou alteração do gabarito preliminar, os pontos 
referentes à(s) mesma(s) será(ão) atribuído(s) a todos os 
candidatos, independentemente de terem recorrido.
16.11	 Caso haja procedência de recurso interposto dentro das 
especificações, poderá, eventualmente, alterar-se a classificação 
inicial obtida pelo candidato para uma classificação superior 
ou inferior, ou, ainda, poderá acarretar a desclassificação do 
candidato que não obtiver nota mínima exigida para a aprovação.
16.12	 Recurso interposto em desacordo com este Edital, não 
será considerado.
16.13	 Recurso interposto fora do prazo estabelecido neste 
Edital, não será analisado.
16.14	 O prazo para interposição de recurso é preclusivo e 
comum a todos os candidatos.
16.15	 Os recursos serão recebidos sem efeito suspensivo, 
exceto no caso de ocasionar prejuízos irreparáveis ao candidato.
16.16	 Em nenhuma hipótese, serão aceitos pedidos de 
revisão de recursos ou recurso de gabarito oficial definitivo, 
contra resultado final definitivo nas demais fases.
16.17	 Não serão aceitos recursos via fax, via correio 
eletrônico ou, ainda, fora do prazo.
16.18	 Os recursos serão analisados e somente serão 
divulgadas as respostas dos recursos DEFERIDOS no endereço 
eletrônico www.aocp.com.br. Não serão encaminhadas respostas 
individuais aos candidatos.
16.19	 A Banca Examinadora da AOCP Concursos Públicos, 
empresa responsável pela organização do certame, constitui 
última instância para recursos, sendo soberana em suas decisões, 
razão porque não caberão recursos ou revisões adicionais.
17.	 DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL
17.1	 O resultado final do Concurso Público, após decididos 
todos os recursos interpostos, será homologado pelo Presidente 
do Tribunal de Contas do Estado do Pará e publicado no Diário 
Oficial e no endereço eletrônico www.aocp.com.br, em duas 
listas, por Cargo, em ordem classificatória, com pontuação: uma 
lista contendo a classificação de todos os candidatos, inclusive a 
de pessoas com deficiência e outra somente com a classificação 
dos candidatos portadores de deficiências.
18.	 REQUISITOS E PROCEDIMENTOS PARA A 
NOMEAÇÃO
18.1	 O candidato aprovado no concurso público de que trata 
este Edital será nomeado para o exercício do cargo se atender às 
seguintes exigências, na data em que se dará a nomeação:
a) ter nacionalidade brasileira e, no caso de nacionalidade 
portuguesa, estar amparado pelo Estatuto de Igualdade entre 
Brasileiros e Portugueses, na forma do disposto no artigo 12, § 
1º, da Constituição Federal e Decreto Federal 70.391, de 12 de 
abril de 1972;
b) possuir, na data da inscrição do concurso, trinta anos de idade 
completos ou mais;
c) idoneidade moral e reputação ilibada;
d) possuir diploma de nível superior, reconhecido pelo 
Ministério da Educação - MEC, de um dos seguintes ramos do 
conhecimento: Direito, Ciências Contábeis, Economia, Finanças 
ou de Administração;
e) contar com cinco anos ou mais de efetiva atividade profissional 
em uma das áreas mencionadas no subitem anterior.
18.2	 Os candidatos habilitados na prova discursiva deverão 
comprovar os requisitos para a nomeação, em data a ser 
oportunamente divulgada pelo Tribunal, mediante a apresentação 
da seguinte documentação:
a) cópia legível da carteira de identidade (RG) ou de carteira 
de identidade emitida por entidade de fiscalização do exercício 
profissional, com validade em todo o território nacional, cujo 
original deve ser apresentado nos dias e locais de realização das 
provas;
b) certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal, 
Militar e dos Estados onde haja residido o candidato nos últimos 
5 (cinco) anos;
c) folha de antecedentes das Polícias Federal e Civil dos Estados 
onde haja residido o candidato nos últimos 5 (cinco) anos;
d) declaração do órgão público a que esteja vinculado, se for 

o caso, registrando que o candidato possui situação jurídica 
compatível com a nova investidura em cargo público estadual, 
haja vista não ter incidido no disposto nos artigos 190, 192 
e 194, parágrafo único, todos da Lei 8.112/1 994 e de suas 
alterações posteriores (penalidade de demissão e de destituição 
do cargo em comissão) nem ter sofrido, no exercício da função 
pública, penalidade por prática de atos desabonadores.
19.	 REQUISITOS PARA A POSSE
19.1	 São exigências para a posse:
19.1.1	 estar em pleno exercício de seus direitos civis e 
políticos;
19.1.2	 estar quite com as obrigações eleitorais;
19.1.3	 estar quite com as obrigações do Serviço Militar (se 
candidato do sexo masculino);
19.1.4	 apresentar declaração quanto ao exercício ou não de 
outro cargo, emprego ou função pública e sobre o recebimento 
de provento de aposentadoria e/ou pensão;
19.1.5	 apresentar declaração de bens e valores que 
constituam seu patrimônio, bem como, se houver, a do cônjuge 
ou companheiro(a);
19.1.6	 ter aptidão física e mental para o exercício das 
atribuições do cargo, comprovada por junta médica de órgão 
oficial do Estado do Pará, no ato de posse;
19.1.7	 providenciar, às suas expensas, os exames laboratoriais 
e complementares necessários à realização do exame médico a 
que será submetido. A relação desses exames será fornecida 
oportunamente.
19.1.8	 não possuir antecedentes criminais ou civis 
incompatíveis com o exercício do cargo;
19.1.9	 estar quite com a Receita Federal no que se refere à 
entrega da Declaração do Imposto de Renda - Pessoa Física.
19.2	 Estará impedido de ser nomeado o candidato que:
a) deixar de apresentar a documentação especificada no subitem 
18.2
b) deixar de comprovar qualquer um dos requisitos para a posse 
especificados no subitem 19.1; e
c) tiver sido demitido a bem do serviço público.
20.	 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
20.1	 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais 
alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não 
consumada a providência do evento que lhes disser respeito, 
circunstância que será mencionada em Comunicado ou Aviso 
Oficial, oportunamente divulgado pelo Tribunal de Contas do 
Estado do Pará no endereço eletrônico www.aocp.com.br.
20.2	 O candidato que recusar a posse, ou ainda deixar 
de entrar no exercício do seu cargo imediatamente após a 
nomeação, será considerado desistente.
20.3	 A eliminação do candidato habilitado, nomeado 
ou não, bem como sua desistência, por escrito, importará na 
convocação daquele que o suceder na ordem de classificação, 
durante o período de validade do Concurso Público.
20.4	 O servidor nomeado para o cargo de provimento 
efetivo em virtude de Concurso Público adquire estabilidade após 
três anos de efetivo exercício. Ao entrar em exercício, o servidor 
nomeado para o cargo de provimento efetivo ficará sujeito a 
estágio probatório por período de 36 (trinta e seis) meses, 
durante o qual a sua aptidão, capacidade e desempenho serão 
objetos de avaliação por comissão especial designada para esse 
fim, com vista à aquisição da estabilidade.
20.5	 Os documentos emitidos no exterior deverão estar 
acompanhados de tradução pública juramentada.
20.6	 Os casos omissos serão resolvidos pelo Tribunal 
de Contas do Estado do Pará, ouvida a Comissão Especial do 
Concurso Público e a AOCP Concursos Públicos.
20.7	 Ao efetuar a sua inscrição, o candidato assume o 
compromisso tácito de aceitar as condições estabelecidas neste 
Edital e na Legislação pertinente.
20.8	 Qualquer inexatidão e/ou irregularidade constatada 
nas informações e documentos do candidato, mesmo que 
já tenha sido divulgado o resultado deste Concurso Público e 
embora tenha obtido aprovação, levará a sua eliminação, sem 
direito a recurso, sendo considerados nulos todos os atos 
decorrentes da sua inscrição.
20.9	 Não será fornecido ao candidato qualquer documento 
comprobatório de classificação no Concurso Público, valendo, 
para esse fim, a homologação publicada no Diário Oficial.
20.10	 A inobservância, por parte do candidato, de qualquer 
prazo estabelecido em convocações será considerada, em caráter 
irrecorrível, como desistência.
20.11	 A AOCP Concursos Públicos não se responsabiliza por 
quaisquer cursos, textos e apostilas referentes a este Concurso 
Público.
20.12	 O candidato que necessitar atualizar dados pessoais 
e/ou endereço residencial poderá requerer através de solicitação 
assinada pelo próprio candidato, via FAX (44) 3344-4217, 
anexando documentos que comprovem tal alteração, com 
expressa referência ao Concurso Público.
20.13	 Não serão fornecidas, por telefone, informações a 
respeito de datas, locais e horários de realização das provas e 
demais eventos. O candidato deverá observar, rigorosamente, as 
formas de divulgação estabelecidas neste Edital.

20.14	 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Belém/PA, 11 de novembro de 2011.
Conselheiro Cipriano Sabino
Presidente do Tribunal do Contas do Estado do Pará

ANEXO I DO EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO 
Nº 01/2011 

DO CARGO
Cargo: 401 – AUDITOR
Requisito: Ensino Superior em Direito, Ciências Contábeis, Economia, Finanças ou 
Administração; possuir, na data da inscrição do concurso, trinta anos de idade completos ou 
mais; possuir idoneidade moral e reputação ilibada; possuir cinco anos ou mais de efetiva 
atividade profissional nas seguintes áreas: Direito, Ciências Contábeis, Economia, Finanças 
ou Administração;  e inscrição no respectivo Conselho de Classe.
Atividades relacionadas ao cargo: Incumbe ao Auditor do TCE/PA, com fundamento 
no art. 18 da Lei Complementar no. 12, de 09 de fevereiro de 1993, c/c o art. 40 do 
Regimento Interno do TCE (Ato nº 24/1994); Substituir, mediante convocação do Presidente 
e nos termos previstos no Regimento Interno, os Conselheiros do Tribunal de Contas do 
Estado do Pará; Atuar em caráter permanente junto ao Plenário, presidindo a instrução dos 
processos que lhes forem distribuídos por sorteio, relatando-os com proposta de decisão por 
escrito, a ser votada pelos Conselheiros, e participar da discussão sobre esses autos; Presidir 
sindicância e comissão de processo administrativo, quando designados pela Presidência; 
Auxiliar o Presidente no exercício de suas atribuições; Exercer as demais atribuições que, 
explícita ou implicitamente, lhes forem conferidas pela Lei Orgânica, pelo Regimento ou que 
resultarem de deliberação do Plenário.

ANEXO II DO EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO 
Nº 01/2011

D O S  C O N T E Ú D O S  P R O G R A M Á T I C O S
N Í V E L  S U P E R I O R
Cargo: 401 – AUDITOR
Língua Portuguesa: Leitura e análise de textos. Estruturação do texto e dos parágrafos. 
Articulação do texto: pronomes e expressões referenciais, nexos, operadores sequenciais. 
Significação contextual de palavras e expressões. Interpretação: pressuposições e 
inferências; implícitos e subentendidos. Variedades de texto e adequação de linguagem. 
Equivalência e transformação de estruturas. Discurso direto e indireto. Sintaxe: processos de 
coordenação e subordinação. Emprego de tempos e modos verbais. Pontuação. Estrutura e 
formação de palavras. Funções das classes de palavras. Flexão nominal e verbal. Pronomes: 
emprego, formas de tratamento e colocação. Concordância nominal e verbal. Regência 
nominal e verbal. Ocorrência de crase. Ortografia oficial. Acentuação gráfica. Aspecto verbal 
e modalização; paralelismo sintático.
Contabilidade e Auditoria: Contabilidade: Conceituação, objetivos, campo de atuação e 
usuários da informação contábil. Princípios e normas contábeis brasileiras emanadas pelo 
CFC - Conselho Federal de Contabilidade. Componentes do patrimônio: Ativo, passivo e 
patrimônio líquido. - Conceitos, forma de avaliação e evidenciação. Variação do patrimônio 
líquido: receita, despesa, ganhos e perdas. - Apuração dos resultados. Escrituração 
contábil: Método das partidas dobradas; Contas patrimoniais e de resultado. Contabilização 
de operações típicas de empresas mercantis: Compra, venda e alterações de valores de 
compra e venda. Tratamento contábil dos estoques de mercadorias - conceitos e forma 
de avaliação. Tipos de Inventários. Apuração do custo das mercadorias vendidas e do 
resultado com mercadorias. Tratamento contábil dos impostos incidentes em operações 
de compras e vendas: e demais tributos e contribuições incidentes. Demonstração do 
resultado do exercício: conteúdo e forma de apresentação. Apuração e procedimentos 
contábeis para a identificação do resultado do exercício. Custo dos produtos vendidos e dos 
serviços prestados. Tratamento contábil e apuração dos resultados dos itens operacionais e 
não- operacionais. Demonstração de Fluxo de Caixa – conteúdo e forma de apresentação. 
Procedimentos contábeis para elaboração. Demonstração de caixa: Conceitos, principais 
componentes, formas de apresentação, critérios e métodos de elaboração e interligação com 
o conjunto das demonstrações contábeis obrigatórias. Demonstração do valor adicionado: 
Conceitos, principais componentes, formas de apresentação e critérios de elaboração.
CONTABILIDADE DE CUSTOS Custo: conceito, classificação, sistemas, formas de produção, 
formas de custeio, sistemas de controle de custo e nomenclaturas de aplicáveis a custos. 
Custeio por absorção e custeio variável. Custeio e controle dos materiais diretos. Custeio, 
controle, tratamento contábil da mão-de-obra direta e indireta. Custeio, tratamento contábil 
e custos indiretos de fabricação. Critérios de rateio. Custos por ordem, custos por processo 
ou por produção contínua, tratamento contábil e avaliação do processo produtivo. Custeio 
da produção conjunta. Co-produtos, subprodutos e sucatas: conceito, cálculo e tratamento 
contábil. Conceito de margem de contribuição total e unitária. Margem de contribuição. 
Análise das relações custo/volume/lucro. O ponto de equilíbrio contábil, econômico e 
financeiro. Custeio baseado em atividades; ABC - Activity Based Costing. AUDITORIA 
CONTÁBIL - - Normas brasileiras para o exercício da auditoria interna: independência; 
competência profissional; âmbito do trabalho; execução do trabalho e administração do 
órgão de auditoria interna. Auditoria no setor público estadual. Finalidades e objetivos 
da auditoria. Abrangência de atuação. Formas e tipos. Normas relativas à execução dos 
trabalhos. Normas relativas à opinião do auditor. Relatórios, pareceres e certificados de 
auditoria. Operacionalidade. Objetivos, técnicas e procedimentos de auditoria. Planejamento 
dos trabalhos. Programas de auditoria. Papéis de trabalho. Testes de auditoria. Amostragem 
estatística em auditoria. Eventos ou transações subsequentes. Revisão analítica. Entrevista. 
Conferência de cálculo. Confirmação. Interpretação das informações. Observações. 
Procedimentos de auditoria em áreas específicas das demonstrações contábeis. Normas 
relativas ao Parecer. Ética profissional e responsabilidade legal. Avaliação dos controles 
internos. Materialidade, relevância e risco em auditoria. Evidência em auditoria. Função da 
auditoria Interna. Sistemas de controle interno e externo e suas normas constitucionais 
e legais. Controle interno: conceito; responsabilidade e supervisão; rotinas internas; 
aspectos fundamentais dos controles internos (relação custo benefício; definição de 
responsabilidade e autoridade; segregação de funções; acesso aos ativos; comprovações e 
provas independentes; método de processamento de dados; pessoal). Legislação. PERÍCIA 
CONTÁBIL - Conceito; Aspectos Profissionais; Aspectos Técnicos, Doutrinários, 
Processual e Operacional; Legislação. – Noções gerais sobre auditoria: conceituação e 
objetivos. Distinção entre auditoria interna, auditoria externa ou independente. Normas 
de Auditoria Independente das Demonstrações Contábeis. Normas aplicáveis à Auditoria 
Interna. Normas das Transações e Eventos Subsequentes. Normas da fraude e erro. Normas 


